
FÉRIAS EM DOBRO 

 

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) excluiu da condenação imposta à Pontual 
Assessoria Empresarial, com sede em Belo Horizonte (MG), o pagamento em dobro das férias 
de um auxiliar de serviços gerais que não recebeu a comunicação com 30 dias de antecedência. 
Segundo os ministros, a lei não determina o pagamento duplicado como sanção para esse tipo 
de atraso. Na reclamação trabalhista, o auxiliar, que prestava serviços no Rio de Janeiro (RJ), 
afirmou que o aviso de férias era feito apenas dois ou três dias antes do período, em 
descumprimento ao prazo de 30 dias de antecedência previsto no artigo 135 da CLT. Segundo 
ele, isso prejudicava seu planejamento para o descanso. O juízo da 16ª Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro indeferiu o pedido, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região determinou o 
pagamento dobrado. O relator do recurso de revista da Pontual, ministro Agra Belmonte, 
explicou que o artigo 137 da CLT prevê a remuneração duplicada quando a concessão do período 
de descanso ocorrer depois de transcorridos 12 meses do fim do período aquisitivo. Outra 
hipótese é quando o pagamento não é feito até dois dias antes do início das férias (Súmula 450 
do TST). A decisão foi unânime (RRAg- 100948-54.2017.5.01.0016). 

 

Fonte: Valor Econômico, 28 de abril de 2021 


